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GOVERNADORIA DO ESTADO

Altera a Lei nº 17.297, de 26 de abril de 2011.

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei de autoria da Governadoria do Estado,

que altera dispositivos da Lei nº 17.297, de 26 de abril de 2011, a qual cria o Fundo de

Transportes - FT.

Em síntese, o art. 1º do projeto altera a alínea lia" do inciso i do art. 1º a

fim de inserir entre as despesas a serem custeadas pelo Fundo de Transportes a

construção, reconstrução, ampliação, recuperação, manutenção, conservação, segurança

e melhoramento, inclusive planejamento e acompanhamento das obras a serem

executadas dos aeródromos e do autódromo sob responsabilidade administrativa da

Agência Goiana de Transportes e Obras.

Também altera o art. 7º da mencionada lei a fim de prever que as despesas

administrativas com sua manutenção são limitadas a 3% (três por cento) do valor de

suas receitas.

Justifica que as alterações são oportunas. A primeira em razão das

alterações promovidas pelas lei nOS19.220, de 11 de janeiro de 2016, e 18.286, de 30 de

dezembro de 2013. A segunda em razão das novas despesas a serem custeadas, nos

termos do previsto no presente projeto.

Essa é a síntese da proposição em pauta.

No que tange ao aspecto constitucional e legal que envolve esta matéria, é
necessário registrar que a Constituição Federal (inciso IX do art. 167) dispõe que é

vedada a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.

Por sua vez, a Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, que estatui

normas gerais sobre direito financeiro, disciplina, em seus arts. 71 a 74, a criação de

fundos especiais. O fundo especial se caracteriza, dessa forma, como uma exceção ao

princípio da unidade de tesouraria.



de 2016.

No presente caso, a propositura em pauta observa as

constitucionais e legais, razão pela qual não há impedimento para sua aprovação. Trata-

se, no caso, de alteração relacionada ao direcionamento dos recursos do referido fundo,

alterações estas compatíveis com o sistema constitucional vigente.

Isto posto, somos pela constitucionalidade e juridicidade da propositura em

pauta, e, no mérito, por sua aprovação.

É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, em 11 de jt~

RRV/RDEP
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assclllhlcia.go.gov.hr

Ofício nO439 - P

Goiânia, 03 de junho de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
leI n° 181, aprovado em sessão realizada no dia 02 de junho do corrente ano, de autoria dessa
GOVERNADORIA, que altera a Lei nO17.297, de 26 de abril de 2011.

http://www.assclllhlcia.go.gov.hr


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMELEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 181, DE 02 DE JUNHO DE 2016.
LEI N° ,DE DE DE 2016.

Altera a Lei nO17.297, de 26 de abril de 20 I 1.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A alínea "a" do inciso I do art. 1° e o art. r da Lei nO17.297, de 26 de abril
de 2011, que cria o Fundo de Transportes - FT - e dá outras providências, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1° (...)

1-(...)

a) construção, reconstrução, ampliação, recuperação, manutenção, conservação,
segurança e melhoramento, inclusive planejamento e acompanhamento das
respectivas obras a serem executadas:
1. da malha rodoviária estadual pavimentada e não-pavimentada;
2. dos aeródromos e do autódromo sob responsabilidade administrativa da Agência
Goiana de Transportes e Obras;
.....................................................................................................................................
Art. 7° As despesas administrativas com a manutenção do Fundo de Transportes
pela Agência Goiana de Transportes e Obras ficam limitadas a 3% (três por cento)
do valor de suas receitas." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LE
junho de 2016. Goiânia, 02 de
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